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Apos�lamento n.º Primeiro Termo ao Contrato 111/2022 -
DJ/NOVACAP/2023  

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.U. Nº
111/2022 – DJ/NOVACAP

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-904,
representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro,
divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a empresa MHS
EMPREENDIMENTOS - CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI EPP, estabelecida na ADE Conjunto
20, lote 09, Loja 01, Águas Claras/DF, CEP 71.989-300, inscrita no CNPJ sob o n° 03.138.540/0001-24 e
CF/DF nº 07.396.031/001-63 (Doc. SEI/GDF nº 81958215 p.3), neste ato representada
pelo Senhor GLENIO FERREIRA SIMÕES, brasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado em
Samambaia/DF. Tendo em vista o que consta nos autos, amparado nos ar�gos 179, 187 e 207 do
RLC/NOVACAP. Resolvem APOSTILAR o CCONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.U. Nº 111/2022 –
DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF 86588922), que tem como objeto do presente a contratação de empresa
especializada para Execução de Urbanização de Estacionamento Público em frente ao Educandário
Eurípedes Barsanulfo, Área pública próxima à Área Especial 03 da Quadra 04, Sobradinho - (RA
V), conforme descrições, condições, e exigências estabelecidas no Projeto Básico -
NOVACAP/PRES/DE/DETEC (Doc. SEI/GDF nº 78920144), do Edital do Procedimento licitatório Eletrônico
Nº 002/2022 – DECOMP/DA (Doc. SEI/GDF nº 79484183), e seus anexos. No sen�do de REAJUSTAR os
preços do Contrato supracitado nos termos da CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS (Doc.
SEI/GDF 86588922), perfazendo um acréscimo de R$ 71.768,90 (setenta e um mil setecentos e sessenta
e oito reais e noventa centavos)  representando 11,41% (onze virgula quarenta e um por cento) do valor
contratual, conforme apresentado na Memória de Cálculo (Doc. SEI/GDF 107906037) e no Despacho -
NOVACAP/PRES/DU/DEINFRA/DIOB (Doc. SEI/GDF 106230340), por conta do Programa de Trabalho nº
15.451.6209.1110.8111 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO - DISTRITO FEDERAL, Natureza da
Despesa 44-90-51, Fonte de Recurso: 100, consoante Disponibilidade Orçamentária n.º 118/2023
- NOVACAP/PRES/DF/DEFI/SECOR (Doc. SEI 108325135). Com o presente reajuste o valor do contrato
passará de R$ 629.000,00 (seiscentos e vinte e nove mil reais) para R$ 700.768,90 (setecentos mil
setecentos e sessenta e oito reais e noventa centavos). Permanecendo inalteradas e ra�ficadas as
demais cláusulas e condições do instrumento principal.

 

PELA NOVACAP:                                       FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

                                                                    DIRETOR-PRESIDENTE

 

                                                                    ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

                                                                    DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

 

PELA CONTRATADA:                               GLENIO FERREIRA SIMÕES

                                                                   MHS EMPREENDIMENTOS - CONSTRUTORA E INCOR. EIRELI EPP

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92819839&id_procedimento_atual=10779957&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b6228dfbdf3b813cfc2f6acdcb53838c1879bc167c54dc95301346bf91a336cf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=97888381&id_procedimento_atual=10779957&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9ae32e5513af39b921fd473982b4ad20a3831b37f4b08491d576428141215292
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89471054&id_procedimento_atual=10779957&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c392eaa1144ed31e17c970a7012148490abd525f2f3bdfad8176484fd442b34f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=90094410&id_procedimento_atual=10779957&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=656932fa8e936fb842f3a4ebb2ce788401f1257de42a0b5190bf190f113cd7a3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=97888381&id_procedimento_atual=10779957&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9ae32e5513af39b921fd473982b4ad20a3831b37f4b08491d576428141215292
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=121167825&id_procedimento_atual=10779957&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3ba3858122c431ab14e95139dc0ebde70e81bfc2f36baf146c9a46c1f1a71757
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=119324844&id_procedimento_atual=10779957&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2e0e440045bfbc189a53b6a088b3714628afcab1db01fda99737f5ea50c4a7fe
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=121630971&id_procedimento_atual=10779957&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=17b2f262cabea619efe70bc6a7f72d40a26103f8db863d7236b43c63a21a2a2d


Documento assinado eletronicamente por GLENIO FERREIRA SIMOES, Usuário Externo, em
20/03/2023, às 13:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
20/03/2023, às 18:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 21/03/2023, às 15:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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